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Os procedimentos para a adesão dependem do tipo de participação na 
operacionalização do Programa. O empregador, legalmente denominado empresa 
beneficiária, faz a adesão mediante inscrição, a fornecedora e a facilitadora de serviço 
de alimentação coletiva fazem a adesão mediante registro. É também chamada de 
registro, a matrícula do nutricionista no cadastro do PAT. Os procedimentos, para cada 
caso, são os  seguintes:
I. Empresa beneficiária: informações sobre a inscrição ou o cadastro no PAT podem ser
obtidas no link: https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/servicos/empregador/
programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/como-se-cadastrar-no-pat

II. Fornecedora de alimentação coletiva: informações sobre o registro ou o cadastro
no PAT podem ser obtidas no link: https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/
servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/copy2_of_como-se-
cadastrar-no-pat

III. Facilitadora de aquisição de refeições ou gêneros alimentícios: a solicitação de
registro deve ser realizado em: https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/servicos/
empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/copy3_of_como-se-cadastrar-
no-pat

IV. Nutricionista: informações sobre o registro ou o cadastro no PAT podem ser obtidas
no link: https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/servicos/empregador/programa-
de-alimentacao-do-trabalhador-pat/copy4_of_como-se-cadastrar-no-pat

Antes de efetuar o cadastro, recomendamos a leitura do Decreto nº 10.854/21 e da 
Portaria MTP/GM nº 672/21, disponíveis no endereço eletrônico:
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/servicos/empregador/programa-de-
alimentacao-do-trabalhador-pat/legislacao-pat/copy5_of_legislacao-pat-decretos 

O acesso ao sistema PATNET é realizado pelo endereço:  https://www3.mte.gov.br/sistemas/patnet/
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https://www3.mte.gov.br/sistemas/patnet/

https://www.gov.br/pt-br/servicos/solicitar-o-cadastro-de-prestadoras-do-programa-de-
alimentacao-do-trabalhador-2013-pat

https://www3.mte.gov.br/sistemas/patnet/
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Referência  normativa:

 4 l

https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/servicos/empregador/programa-de-
alimentacao-do-trabalhador-pat/como-consultar-registro-inscricao-no-pat-a-partir-de-2008-1/
como-consultar-registro-inscricao-no-pat-a-partir-de-2008

https://www3.mte.gov.br/sistemas/patnet/
https://www3.mte.gov.br/sistemas/patnet/
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/como-se-cadastrar-no-pat
https://www3.mte.gov.br/sistemas/patnet/
https://www3.mte.gov.br/sistemas/patnet/
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Não há previsão para o desenvolvimento dessa ferramenta.

No endereço:

https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-
do-trabalhador-pat

http://antigo.anvisa.gov.br/documents/33916/389979/Guia%2Bde%2BBoas%2BPr%25C3%25A1ticas%2BNutricionais%2Bpara%2BRestaurantes%2BColetivos.pdf/ce2a88ce-94da-4a09-8cae-19fb9596c3d6
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat
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I - requerer seu registro no PAT por meio do portal Gov.br;

II - atualizar os dados constantes de seu registro sempre que 
houver alteração de informações cadastrais.
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69. Com relação ao artigo 186 do decreto nº 10.854/2021, que altera o artigo 645
do Decreto nº 9.580/2018 em relação a dedução do PAT para as empresas do Lucro
Real:
"Art. 186. O Decreto n° 9.580, de 2018, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 645. .............................................................................................................. 
§ 1° A dedução de que trata o art. 641: I - será aplicável em relação aos valores
despendidos para os trabalhadores que recebam até cinco salários mínimos e
poderá englobar todos os trabalhadores da empresa beneficiária, nas hipóteses de
serviço próprio de refeições ou de distribuição de alimentos por meio de entidades
fornecedoras de alimentação coletiva; e (...)" na parte que menciona "recebam até
cinco salários-mínimos", está se referindo apenas ao salário-base ou englobaria a
verbas variáveis, como por exemplo horas extras, comissões?
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73. Gostaria de beneficiar os colaboradores do Sindicato com Vale-Alimentação, somos
isentos de IR. Sendo assim, preciso cadastrar o Sindicato no Programa PAT, visto que
não vamos nos beneficiar na questão IR? Tem um limite para o Vale Alimentação?

Não. A adesão ao PAT é voluntária. A empresa pode se valer do art. 457, §2º, do CLT, 
que permite o pagamento de auxílio-alimentação, desde que não seja pago em dinheiro, e 
essa parcela não será considerada como verba salarial para os efeitos legais. No auxílio- 
alimentação de que trata o dispositivo acima referido, não há limite de valor. Todavia, no 
que tange ao benefício concedido no âmbito do PAT, aplica-se o disposto no art. 645,  §1   e 
§2º, do Decreto n 9.580/18, que assim prescreve:

Art. 645. Os programas de que trata esta Seção deverão conferir prioridade ao 
atendimento dos trabalhadores de baixa renda e ficarão limitados àqueles 
contratados pela pessoa jurídica beneficiária (Lei nº 6.321, de 1976, art. 2º) . 
§ 1º A dedução de que trata o art. 641: (Redação dada pelo Decreto nº 10.854,
de 2021)
I - será aplicável em relação aos valores despendidos para os trabalhadores
que recebam até cinco salários mínimos e poderá englobar todos os
trabalhadores da empresa beneficiária, nas hipóteses de serviço próprio de
refeições ou de distribuição de alimentos por meio de entidades fornecedoras
de alimentação coletiva; e  (Incluído pelo Decreto nº 10.854, de 2021)
II - deverá abranger apenas a parcela do benefício que corresponder ao valor de,
no máximo, um salário-mínimo.  (Incluído pelo Decreto nº 10.854, de 2021)
§ 2º A participação do trabalhador fica limitada a vinte por cento do custo direto
da refeição.

74. Quais as vantagens que o PAT oferece para o cadastro de Pessoa Física?

Entende-se que a única vantagem em relação ao permissivo do art. 457, §2º, da CLT, é 
a possibilidade de o trabalhador participar do custeio do Programa em até vinte por 
cento do custo direto da refeição, nos termos do art. 645, §2º, do Decreto nº 
9.580/18. Lembrando-se que, caso o empregador escolha participar do PAT, deverá se 
submeter a todas as regras do Programa. 

75. O valor da concessão mensal de alimentação não pode ser maior que 20% do
salário do funcionário?

Não há limite de valor do benefício concedido dentro do PAT. Mas, quanto à matéria, 
recomendamos a leitura do art. 645, §1º e §2º, do Decreto nº 9.580/18, abaixo transcritos: 

Art. 645. Os programas de que trata esta Seção deverão conferir prioridade ao 
atendimento dos trabalhadores de baixa renda e ficarão limitados àqueles 
contratados pela pessoa jurídica beneficiária (Lei nº 6.321, de 1976, art. 2º) . 

 



Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT 

§ 1º A dedução de que trata o art. 641:  (Redação dada pelo Decreto nº 10.854,
de 2021)
I - será aplicável em relação aos valores despendidos para os trabalhadores
que  recebam  até  cinco  salários  mínimos  e  poderá  englobar  todos  os
trabalhadores da empresa beneficiária, nas hipóteses de serviço próprio de
refeições ou de distribuição de alimentos por meio de entidades fornecedoras
de  alimentação coletiva; e   (Incluído pelo Decreto nº 10.854, de 2021)
II - deverá abranger apenas a parcela do benefício que corresponder ao valor
de, no máximo, um salário-mínimo.  (Incluído pelo Decreto nº 10.854, de 2021)
§ 2º A participação do trabalhador fica limitada a vinte por cento do custo
direto da refeição.

76. Uma empresa terceirizada que fornece refeições no restaurante da empresa, e fornece
vale-alimentação e vale-refeição (para funcionários externos), podem ser
considerados no cálculo os vales em cartões?

A CLT conceitua salário como conjunto das parcelas pagas diretamente pelo 
empregador a título de contraprestação dos serviços realizados. O conceito legal engloba 
tanto a importância fixa estipulada como as comissões e gratificações ajustadas. 
Compreende- se também no salário a alimentação, habitação, vestuário (salvo o utilizado 
no local de trabalho para a prestação do serviço) e outras prestações que a empresa, por 
força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado, conforme o art. 
457 e 458 da CLT. 

Lembrando que os benefícios concedidos dentro do PAT não são considerados verba 
salarial para os efeitos legais. Sobre o tema, vale observar o disposto no art. 645, §1º, do 
Decreto nº 9.580/2018. 

§ 1º A dedução de que trata o art. 641:  (Redação dada pelo Decreto nº 10.854,
de 2021)
I - será aplicável em relação aos valores despendidos para os trabalhadores
que recebam até cinco salários mínimos e poderá englobar todos os
trabalhadores da empresa beneficiária, nas hipóteses de serviço próprio de
refeições ou de distribuição de alimentos por meio de entidades fornecedoras de
alimentação coletiva; e   (Incluído pelo Decreto nº 10.854, de 2021)  Vigência
II - deverá abranger apenas a parcela do benefício que corresponder ao valor de,
no máximo, um salário-mínimo.

77. Em que situações a empresa deve marcar a modalidade "Alimentação-
Convênio/Refeição-Convênio (Modalidade Compartilhada)? Caso a empresa adquira
cartão do tipo , com possibilidade de usar como alimentação e refeição, é essa
modalidade que deve ser cadastrada?

Na verdade, essa ferramenta foi disponibilizada no sistema PATNET 
(https://www3.mte.gov.br/sistemas/patnet/) apenas para facilitar o preenchimento das 
informações no cadastro das beneficiárias. Ou seja, não existe em termos normativos a 
“modalidade compartilhada”, mas apenas prestadoras/facilitadoras que possuem registro 
para um ou ambos os produtos (alimentação convênio e/ou refeição convênio). 

https://www3.mte.gov.br/sistemas/patnet/
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Pela leitura do art. 174, inciso I, alínea “b”, do Decreto nº 10.854/21, tem-se que a 
escrituração do benefício alimentação é separada do benefício refeição. Os valores são 
imiscíveis, não podendo haver transferência de saldo de uma conta para a outra. 

Art. 174. O serviço de pagamento de alimentação deverá ser operacionalizado 
por meio de arranjo de pagamento, estabelecido nos termos do disposto 
no inciso I do caput do art. 6º da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, o qual 
observará, no mínimo, as seguintes regras: I - os recursos a serem repassados ao 
trabalhador pela pessoa jurídica beneficiária para utilização no âmbito do PAT: 
a) deverão ser mantidos em conta de pagamentos, de titularidade do
trabalhador, na forma de moeda eletrônica, e serão escriturados separadamente
de quaisquer outros recursos do trabalhador eventualmente mantidos na mesma
instituição de pagamento; e
b) deverão ser utilizados exclusivamente para o pagamento de refeição em
restaurantes e estabelecimentos similares ou para a aquisição de gêneros
alimentícios em estabelecimentos comerciais, conforme a modalidade do
produto, e deverão ser escriturados separadamente;

78. O valor a ser considerado por funcionário (que receba abaixo de 5 salários-mínimos)
é o valor total do gasto no limite de 1 salário-mínimo por funcionário e não mais o
valor de R$ 1,99 por refeição?

A regra dos 15% sobre o R$ 1,99 x número de refeições caiu, valendo as regras 
acima transcritas. 

§ 1º A dedução de que trata o art. 641:  (Redação dada pelo Decreto nº 10.854,
de 2021)
I - será aplicável em relação aos valores despendidos para os trabalhadores 
que recebam até cinco salários mínimos e poderá englobar todos os 
trabalhadores da empresa beneficiária, nas hipóteses de serviço próprio de 
refeições ou de distribuição de alimentos por meio de entidades fornecedoras de 
alimentação coletiva; e (Incluído pelo Decreto nº 10.854, de 2021) Vigência 
II - deverá abranger apenas a parcela do benefício que corresponder ao valor de, 
no máximo, um salário-mínimo.

79. Qual o entendimento do Ministério do Trabalho sobre a exigência do artigo 172 do
Decreto n° 10854/2021, considerando que o custo de cada refeição/ alimentação
oscilam por região?

A regra em questão deverá ser obedecida, em que pese existam realmente 
essas oscilações do preço das refeições, a depender da região considerada. 

Art. 172. A pessoa jurídica beneficiária do PAT observará as regras de dedução 
de imposto sobre a renda previstas nos art. 383, art. 641 e art. 642 do Decreto nº 
Parágrafo único. O benefício concedido pela empresa beneficiária do PAT 
deverá possuir o mesmo valor para todos os seus trabalhadores. 
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 T
paga na filial da região A o benefício no valor de R$200/empregado e na região B o
valor é R$220/empregado. Se a empresa decidir não igualar o benefício, ela poderia
manter dentro do PAT R$200 da filial da região B e os R$20 excedentes fora do PAT?
Ou ela não pode mais incluir o estabelecimento da região B no PAT?

p
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Art. 152. A pessoa jurídica que tiver seu registro cancelado no PAT 
poderá apresentar novo pedido de inscrição via protocolo digital do 
Ministério do Trabalho e Previdência à seção, setor ou núcleo de 
segurança e saúde no trabalho da unidade descentralizada da 
inspeção do trabalho cuja circunscrição abranja o estabelecimento 
matriz, devendo, para tanto, apresentar as provas de saneamento das 
irregularidades determinantes da decisão de cancelamento.

Art. 210. Na hipótese de pessoa jurídica que teve o registro ou inscrição 
no PAT cancelado apresentar novo pedido de inscrição ou registro, a 
chefia da seção, setor ou núcleo de segurança e saúde no trabalho da 
unidade descentralizada da inspeção do trabalho deve exigir a 
comprovação do saneamento das irregularidades determinantes da 
decisão do cancelamento, que deverão compor novo processo 
administrativo.

§ 1º A nova inscrição ou registro somente poderá ser requerida pelo
estabelecimento matriz, no caso das beneficiárias ou facilitadoras.
§ 2º A chefia da seção, setor ou núcleo de segurança e saúde no trabalho
da unidade descentralizada da inspeção do trabalho deve avaliar a
necessidade de realização de ação fiscal para atestar a regularização e,
independentemente dessa providência, distribuirá o processo para
Auditor-Fiscal do Trabalho, que elaborará parecer sobre a regularidade
do solicitante quanto às regras de execução do Programa.
§ 3º Fundamentada na instrução completa dos autos, a chefia da seção,
setor ou núcleo de segurança e saúde no trabalho da unidade
descentralizada da inspeção do trabalho elaborará proposta de decisão
sobre aprovação da nova inscrição ou registro.
§ 4º O processo, devidamente instruído com a proposta de decisão, deve
ser encaminhado à Coordenação-Geral de Segurança e Saúde no
Trabalho da Subsecretaria de Inspeção do Trabalho da Secretaria de
Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência para análise e decisão.

Aline Dias de Oliveira Galvão
Riscado
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https://www.gov.br/pt-br/servicos/realizar-denuncia-trabalhista
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https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/servicos/empregador/programa-de-
alimentacao-do-trabalhador-pat/legislacao-pat/copy5_of_legislacao-pat-decretos

https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/legislacao-pat/copy5_of_legislacao-pat-decretos
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Informe o CPF, o número de registro do nutricionista no CRN e clique em PESQUISAR;
Clique na faixa com os dados do nutricionista;
Faça as alterações necessárias (telefone, CRN, incluindo Região e data de validade, e e- 
mail);
Digite o código de segurança para confirmar as alterações e depois clique em
CONFIRMAR.

NOTA: O CPF do profissional legalmente habilitado em nutrição é vinculado ao 
banco de dados da Receita Federal do Brasil. Portanto, se o nome ou o endereço 
estiver desatualizado, procure a Receita Federal para atualizá-lo. 
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https://
www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-
do-trabalhador-pat/legislacao-pat/copy5_of_legislacao-pat-decretos, opção "Legislação 
PAT".
Para mais informações sobre como funciona o cadastro no PAT, recomendamos que 
acesse o link: https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/servicos/empregador/
programa-    de-alimentacao-do-trabalhador-pat/como-se-cadastrar-no-pat,  clicando na 
opção adequada. 
O acesso ao sistema PATNET deve ser realizado pelo endereço: https://www3.mte.gov.br/
sistemas/patnet/

https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/legislacao-pat/copy5_of_legislacao-pat-decretos
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/legislacao-pat/copy5_of_legislacao-pat-decretos
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/legislacao-pat/copy5_of_legislacao-pat-decretos
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/legislacao-pat/copy5_of_legislacao-pat-decretos
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/servicos/empregador/
https://www3.mte.gov.br/
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 adequada.

O acesso ao sistema PATNET deve ser realizado pelo endereço: 
https://www3.mte.gov.br/sistemas/patnet/

https://www3.mte.gov.br/sistemas/patnet/
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X.

referência, por área de atuação, para a efetividade dos serviços prestados à sociedade e dá outras 

providências.

XI. : 

https://www3.mte.gov.br/sistemas/patnet/


Esplanada dos Ministérios | Bloco “F”, Ala B, 1° Andar | 70.059 -900 | Brasília-DF

atendimento.pat@trabalho.gov.br

(61) 2031-6946

mailto:atendimento.pat@trabalho.gov.br



